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LEI Nºl.088, 17 DE SETEMBRO DE 2013 

EMENTA: DISPÕE SOBRE O SISTEMA DE 
CONTROLE INTERNO NO MUNICÍPIO DE 
MARILÂNDlA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, faz saber que a Câmara 

Municipal Aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei: 

Título I 

Das Disposições Preliminares 

Art. 1 º. A organização e fiscalização do Município de Marilândia pelo sistema de 

controle interno ficam estabelecidas na forma desta Lei, nos termos do que dispõe os arts. 70, 

7 4 e 31 da Constituição da Federal e arts. 29, 70 e 76 da Constituição Estadual. 

Título II 

Das Conceituações 

Art. 2º - O controle interno do Município compreende o plano de organização e todos 

os métodos e medidas adotados pela administração para salvaguardar os ativos, desenvolver 

a eficiência nas operações, avaliar o cumprimento dos programas, objetivos, metas e 

orçamentos e das políticas administrativas prescritas, verificar a exatidão e a fidelidade das 

informações e assegurar o cumprimento da lei. 

Art. 3º - Entende-se por Sistema de Controle Interno o conjunto de atividades de 

controle exercidas no âmbito dos Poderes Legislativo e Executivo Municipal, incluindo as 

Administrações Direta e Indireta, de forma integrada, compreendendo particularmente: 

1 - o controle exercido diretamente pelos diversos níveis de chefia objetivando o cumprimento 

dos programas, metas e orçamentos e a observância à legislação e às normas que orientam a 

atividade específica da unidade controlada; 

lI - o controle, pelas diversas unidades da estrutura organizacional, da observância à 

legislação e às normas gerais que regulam o exercício das atividades auxiliares; 

Ili - o controle do uso e guarda dos bens pertencentes ao Município, efetuado pelos órgãos 

próprios; 

IV - o controle orçamentário e financeiro das receitas e despesas, efetuado pelos órgãos dos 

Sistemas de Planejamento e Orçamento e de Contabilidade e Finanças; 

V - o controle exercido pela Unidade Central de Controle Interno destinado a avaliar a 

eficiência e eficácia do Sistema de 

observância dos dispositivos consti 

Lei de Responsabilidade Fiscal. 
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